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AVISO INICIAL: CONCEITOS REPRESENTAM MINHAS EXPERIÊNCIAS PESSOAIS E PROFISSIONAIS, SEM LIGAÇÃO COM AS ENTIDADES NAS QUAIS ATUO: IBRACON, FORÇAS-TAREFA DO CFC, COMITÊ DA IFAC E GRUPO DE IMPLEMENTAÇÃO DE IFRS PARA PMEs DO IASB.



CONCEITOS E OPINIÕES

As ideias, comentários, e conceitos contidos nesta 
 apresentação representam a opinião do palestrante e 

 não a da firma ou entidades em que participa (em 
 especial, IBRACON, IFAC, IASB)
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VEJAMOS INICIALMENTE O CONTEÚDO:



 QUANDO FALAMOS EM FRAUDE NÃO ESTAMOS PENSANDO NUM CONTEXTO AMPLO, MAS EM FRAUDES OU ERROS QUE POSSAM CAUSAR DISTORÇÕES RELEVANTES NO OBJETO DA NOSSA OPINIÃO PROFISSIONAL COMO AUDITORES: AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS.

 VEREMOS TAMBÉM QUE O QUE MARCA A DIFERENÇA É A INTENÇÃO POR TRÁS DOS ATOS QUE RESULTAM EM ERRO OU FRAUDE.

 PASSAREMOS BREVEMENTE PELO ‘CAMINHO’ QUE O AUDITOR PERCORRE PARA CERTIFICAR-SE



FRAUDES E ERROS: COMO O AUDITOR DEVE 
 PROCEDER ‐

 
CONTEÚDO

• TIPO DE ERRO/FRAUDE QUE PROCURAMOS
• O DIFERENCIAL: A INTENÇÃO
• O ‘CAMINHO’

 
DO AUDITOR: RISCOS/PROCEDI= 

 MENTOS/REUNIÕES COM PESSOAL
• PEQUENAS E MÉDIAS FIRMAS = PMEs
• ESPECIFICIDADES DAS PMEs
• VANTAGENS DAS NOVAS NORMAS
• CASOS ESPECÍFICOS
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… QUE NÃO HÁ FRAUDES OU ERROS QUE POSSAM CAUSAR ESSAS DISTORÇÕES.

 DADO QUE O UNIVERSO MAIS NORMAL DE ATUAÇÃO DAS ‘FAPMP’ SÃO AS PMEs, DAREMOS UMA OLHADA AOS ELEMENTOS QUE SÃO DISTINTIVOS DAS PMEs.

 VEREMOS TAMBÉM COMO AS ‘NOVAS’ NORMAS DE AUDITORIA AJUDAM A  MINIMIZAR O RISCO FINAL: O RISCO DE AUDITORIA.

 DAREMOS TAMBÉM EXEMPLOS DE ÁREAS ONDE FRAUDES E ERROS SÃO MAIS FREQÜENTES E DE ERROS COM QUE JÁ NOS DEPARAMOS NO EXERCÍCIO PROFISSIONAL.



FRAUDES E ERROS – COMO O AUDITOR DEVE PROCEDER

O tipo de fraudes e erros que interessam ao auditor.

Para analisar isto, devemos ver a finalidade dos controles internos:
• Promover a adesão geral às políticas.
• Garantir a integração dos ativos da entidade.
• Resultar em demonstrações financeiras fidedignas.

Dentro desse conjunto de finalidades, ao auditor interessa tudo que possa 
 afetar os ativos e as demonstrações financeiras.

Sempre se discutiu até
 

que ponto era parte do trabalho do auditor descobrir 
 fraudes nas empresas cujas demonstrações auditava.

As ‘novas’
 

normas deixam este campo mais claro.
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QUANDO FALAMOS EM AUDITORIA, DEVEMOS NOS CONCENTRAR EM FRAUDES (OU ERROS) QUE POSSAM RESULTAR EM DISTORÇÕES NAS DF.



VAMOS VOLTAR UM POUCO NO TEMPO: A DEFINIÇÃO DE CONTROLES INTERNOS QUE AINDA NÃO FOI DERROGADA.



DAS 3 FINALIDADES, INTERESSAM AO AUDITOR AS QUE AFETAM OS ATIVOS E AS DF.



MUITOS DE NÓS JÁ ESCUTAMOS DECEPÇÃO DO NOSSO PÚBLICO NO SENTIDO DE QUE DEVERÍAMOS SER CAPAZES DE DESCOBRIR FRAUDES.







FRAUDES E ERROS – CENÁRIO NAS NORMAS VIGENTES

É
 

importante que entendamos como as normas internacionais nos ajudam a 
 delinear os caminhos para lidar com erros e fraudes.

As normas contábeis (IFRS) definem:
• Responsabilidade da Administração na escolha das normas.
• Garantir a integração dos ativos da entidade.
• Resultar em demonstrações financeiras fidedignas.

Nas normas de auditoria, a responsabilidade do auditor em relação a fraude, 
 no contexto de um exame de demonstrações financeiras é

 
objeto de uma 

 norma específica.

Pode‐se ver que as ‘novas’
 

normas deixam este campo AINDA mais claro.
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VEJAMOS COMO A ADOÇÃO DE NORMAS INTERNACIONAIS DELINEIAM OS CAMINHOS PARA LIDAR COM FRAUDES E ERROS.



IFRS COLOCAM CLARAMENTE NA ADMINISTRAÇÃO A RESPONSABILIDADE PELA ESCOLHA DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS; AS NORMAS DE GOVERNANÇA CORPORATIVA INDICAM QUE TAMBÉM SÃO RESPONSÁVEIS PELOS C.I. QUE CONTRIBUAM A DF CORRETAS.   AS ESCOLHAS TEM DE RESPONDER A ESSÊNCIA SOBRE A FORMA E A POLÍTICA QUE MELHOR REFLITA AS OPERAÇÕES.



COMO AS NORMAS DE AUDITORIA ACOLHEM ISTO?



FRAUDES E ERROS – CENÁRIO NAS NORMAS VIGENTES

Quando nós aprendemos a fazer auditoria, a revisão dos controles internos
 parecia não tão logicamente ligada à

 
auditoria.

A avaliação dos controles internos obedecia a uma relação com a necessidade 
 de definir  a época, natureza e profundidade das provas a serem aplicadas.

A partir desse ponto e depois de comprovar em que medida os controles 
 funcionavam efetivamente,  os pontos acima eram definidos.

Os controles internos  definiam a ‘dosagem’
 

dos testes substantivos.

Hoje parte‐se da avaliação dos riscos:

• Na empresa: os inerentes e os de detecção.
• Para o auditor, a conseqüência deles: o risco de auditoria.
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O PROCESSO ‘TRADICIONAL’ DE AUDITAR: AVALIAR OS CONTROLES INTERNOS NAS ÁREAS MAIS IMPORTANTES; PROVAR QUE FUNCIONAM; PLANEJAR OS PROCEDIMENTOS; EXECUTAR; REPORTAR.



HOJE A VISÃO É OUTRA:



 AVALIAMOS OS RISCOS INERENTES E DE CONTROLE.

 DETERMINAMOS QUAIS OS CONTROLES QUE ATUAM SOBRE ESSES RISCOS.

 PROVAMOS QUE OS CONTROLES FUNCIONEM.

 PLANEJAMOS E EXECUTAMOS A AUDITORIA.

 O ALVO PRINCIPAL É REDUZIR OS RISCOS DE AUDITORIA A NÍVEIS ACEITÁVEIS, QUE PERMITAM A EMISSÃO DE UMA OPINIÃO.



FRAUDES E ERROS – CENÁRIO NAS NORMAS VIGENTES

Neste cenário, é mais fácil compreender porque devemos entender o 
 funcionamento e a eficácia dos controles internos.

Eles nos levam a dosar os procedimentos de auditoria na medida que 
 protegem  a entidade (e o auditor) dos riscos que podem resultar

 
em 

 distorções relevantes e, portanto, que podem representar riscos de auditoria.

Os controles internos diminuem ou minimizam os riscos de erros ou fraudes 
 na empresa e, portanto, são uma peça da maior importância na consideração 

 do auditor a respeito de se haveria erros ou fraudes que poderiam causar 
 distorções significativas.

O resultado das considerações acima deve refletir‐se no plano de auditoria.

Esse plano deve ser discutido com a equipe e depois, são recomendáveis 
 reuniões periódicas para que os mais experientes  alertem a equipe.

Apresentador
Notas de apresentação
IMPORTANTE SALIENTAR QUE O ERRO APRESENTA MAIS CHANCES DE SER DESCOBERTO, POIS A FRAUDE INCLUI  A DISPOSIÇÃO  E AS AÇÕES CONCRETAS DOS AUTORES PARA OCULTÁ-LO.



DITO ISTO, FICA MAIS FÁCIL ENTENDER A LÓGICA DE O AUDITOR ANALISAR E AVALIAR OS CONTROLES INTERNOS E COMPROVAR SE E ATÉ QUE PONTO ELES ESTÃO FUNCIONANDO EFETIVAMENTE.



É IMPORTANTE NESTE PONTO INSISTIR, NO CASO DE FAPMP  E PORTANTO PMEs A ABSOLUTA NECESSIDADE DE QUE OS MAIS EXPERIENTES CONDUZAM A REUNIÃO INICIAL DO EXAME, ALERTANDO A EQUIPE SOBRE OS FATORES DE RISCO DE FRAUDE E OS ASPECTOS QUE A EQUIPE PRECISA PRESTAR ATENÇÃO.







FRAUDES E ERROS NAS PMEs

As características já
 

vistas se repetem, normalmente em escala menor.

Na avaliação dos riscos é de fundamental importância que o auditor analise 
 cuidadosamente o papel que os proprietários/gerentes jogam na estrutura de 

 controles e as posturas dessas pessoas em relação à
 

obediência de leis e 
 regulamentos.

Uma vez avaliados os riscos inerentes e de detecção nas PMEs
 

é
 

necessário 
 que o auditor chegue a uma conclusão sobre o papel dos proprietários/ 

 gerentes, já
 

que eles podem representar um elemento a mais no controle (por 
 sua proximidade com a operação cotidiana e o respeito que impõe nos 

 funcionários) ou um elemento de quebra da eficácia dos controles (já
 

que 
 pode impor obediência que leve à

 
quebra dessa eficácia –

 
‘overriding’).

O resultado das considerações acima deve refletir‐se, de novo,  no plano de 
 auditoria.
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LER E COMENTAR TIM-TIM-POR-TIM-TIM O § 7 DA NBC TA 240



Além disso, o risco de o  auditor não detectar uma distorção relevante decorrente de fraude da administração é maior do que no caso de fraude cometida por empregados, porque a administração freqüentemente tem condições de manipular, direta ou indiretamente, os registros contábeis, apresentar informações contábeis fraudulentas ou burlar procedimentos de controle destinados a prevenir fraudes semelhantes, cometidas por outros empregados.











FRAUDES E ERROS NAS PMEs

A partir desse ponto, o auditor precisa definir o grau de confiança que os 
 controles internos lhe transmitem quanto à sua capacidade de prevenir ou 

 detectar erros ou fraudes.

Usualmente, nas PMEs, o auditor não consegue ter confiança nos controles 
 internos que possa lhe permitir ‘dosar’

 
os testes.   Assim, é normal que se 

 observe que as auditorias em PMEs
 

se concentram nos chamados testes 
 substantivos, ou seja, aqueles em que o auditor coleta quantidade maior de 

 evidências de auditoria para suportar os saldos finais sobre os quais vai 
 opinar.

Os controles internos diminuem ou minimizam os riscos de erros ou fraudes 
 na empresa e, portanto, são uma peça da maior importância na consideração 

 do auditor a respeito de se haveria erros ou fraudes que poderiam causar 
 distorções significativas.

O resultado das considerações acima deve refletir‐se no plano de auditoria.
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TEMAS PARA A REUNIÃO COM A EQUIPE:



 

- Troca de idéias sobre: (i) como e onde as demonstrações contábeis da entidade podem ser suscetíveis de distorção relevante decorrente de fraude, (ii) como a administração pode perpetrar e ocultar informações contábeis fraudulentas e (iii) como os ativos da entidade podem ser subtraídos.

- Consideração das circunstâncias que podem indicar a manipulação de resultados e as práticas que podem ser adotadas para tal manipulação pela administração e que podem gerar informações contábeis fraudulentas.

- Consideração dos fatores conhecidos, internos e externos, que afetam a entidade e podem criar incentivo ou pressão para que a administração ou outras pessoas cometam fraude, que criam essa oportunidade e indicam uma cultura ou ambiente que permite à administração ou outras pessoas racionalizar a perpetração de fraudes.

- Envolvimento da administração na supervisão de empregados com acesso ao caixa ou outros ativos suscetíveis de apropriação indébita.

- Mudanças não usuais ou injustificadas no comportamento ou estilo de vida da administração ou empregados, que tenham chegado ao conhecimento da equipe de trabalho.

- Ênfase na importância de manter um estado mental adequado durante a auditoria em relação ao potencial de distorção relevante devido a fraude.

- Circunstâncias que, se identificadas, podem indicar a possibilidade de fraude.

- Consideração de como um elemento de imprevisibilidade será incorporado na natureza, época e extensão dos procedimentos de auditoria a serem realizados.

- Consideração dos procedimentos de auditoria que podem ser selecionados para responder à suscetibilidade das demonstrações contábeis da entidade a distorção relevante decorrente de fraude e os tipos de procedimentos de auditoria mais eficazes que outros.

- Consideração de eventuais indícios de fraude que chegaram ao conhecimento do auditor.

- Consideração do risco de que os controles sejam burlados pela administração.





FRAUDES E ERROS NAS PMEs

Recomendo a leitura do Manual IFAC de 2008, onde encontrarão IAPS 1105.

O extrato a seguir é
 

desse material:

A small entity is any entity in which:

(a) There is concentration of ownership and management in a small
number of individuals (often a single individual); and

(b) One or more of the following are also found:
(i) Few sources of income;
(ii) Unsophisticated record‐keeping; or
(iii) Limited internal controls together with the potential for
management override of controls.
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COMENTAR A DEFINIÇÃO ACIMA E VER A MENÇÃO A FRAUDES DA EXTINTA IAPS 1005



5. The auditor may have obtained knowledge of the owner-manager’s personal financial position and lifestyle through the provision of other services to the

entity or the owner manager.   This knowledge may enhance the quality of the auditor’s assessment of the inherent risk of fraud.   Unexplained demands to prepare the financial statements and complete the audit in an unreasonably short period of time may also indicate that there is an increased risk of fraud or error occurring.











FRAUDES E ERROS NAS PMEs

O  que mais frequentemente observamos nas PMEs:

• Distorções para economia ou ‘planejamento’
 

tributário.

• Transações com partes relacionadas não muito bem explicadas.

• Manipulação de receitas e/ou despesas para fraudar minoritários.

• Idem, para aumentar a remuneração dos administradores.

• Desvios de ativos mais sucetíveis: caixa, bancos, estoques, imobilizado, 
 operações com bancos que oferecem vantagens aos administradores, pressão 

 sobre fornecedores para propinas, etc.

• Ajustes não suportados, para deturpar saldos, com qualquer das finalidades 
 acima.   Falseamento de saldo/prazos para cumprir ‘covenants’.
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ALGO PARA SE PENSAR NA VOLTA DA CONVENÇÃO:



MEU CASO MAIS ESTRANHO DE FRAUDE !!!!!!



SE TODOS OS PROCEDIMENTOS PARA IDENTIFICAR RISCOS DE FRAUDE E A FRAUDE EM SI ESTIVESSEM CONTIDOS NUM MANUAL, A AUDITORIA NÃO SERIA UMA ARTE E PODERIA SER FEITA POR UM COMPUTADOR MEDIANAMENTE INTELIGENTE.



Obrigado pela atenção.

Sessão de discussão e perguntas

ricardo.rodil@bakertillybrasil.com.br

mailto:ricardo.rodil@bakertillybrasil.com.br
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